
idõnio Cioni 

Pre eitura atunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°171 
Declara Feriado Municipal o dia 14 de 

julho de 1977, ap5s as 14,00 horas, e 

dá outrits providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO DO PARAM, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a importáncia da vinda do Excelentis-

siMo Senhor'.Governadoi,.do Estado, Jayme Canet Júnior, para a 

instaláção-Ãml  Umuarama do Governo Estadual, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica decretado Feriado Municipal o dia ' 

4 de julho de 1.977, apefs as 14,00 horas. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

O DO PARANÁ, aos 12 dias do mgs de jul o de 1.977 

Jo ZNëtt 

Pr ito Municipa 

6.9ecretario Geral 
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